
MP.. RU13EN FlGUEIRO' 
D.O. 10/10/74 

&Iado de MaIo Grosso 

LEI N2 3553, de 12 de outubro de 1 974. 

Cria uma Exatoria de 5! Categoria, no di! 
tri to de Ponte Vennelha, na localidade d~ 
nominada Cidade são Gabriel, município 
de Camapuã', e dá outras providências. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica criada uma Exatoria de 5! Categoria no 

distri to de Ponte Vennelha, na. localidade denominada Cidade são Gabriel. 

,_ Artigo 22 - Ficam igualmente criados um cargo de Exator-

Chefe de provimento em comissio e outro de Exator de carreira, EE-VI 

para lotaçio da Exatoria criada pelo artigo 12 desta lei. 

Artigo 32 - As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrio 1 conta da verba pr6pria, suplementada' se necessário. 

Artigo 42 - Esta lei entrar! em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contr!rio. 

Pa14cio Alencastro, em Cuiab4~\12 de outubro de 1 974,1532 

da Independência e 862 da República. 


